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PREGÃO PRESENCIAL Nº 123/2019 
 

PROCESSO Nº 1122/2019 
 

ESCLARECIMENTO 
 

O Município de Ijuí – Poder Executivo, através da Coordenadoria de Compras (COPAM) da Secretaria 

Municipal da Fazenda, torna público o seguinte ESCLARECIMENTO: 

 

ITEM 165 – Será EXCLUÍDO do processo, devido à duplicidade de descrição dos itens 164 e 165. 

 

ITEM 328 – Será EXCLUÍDO do processo, devido à divergência de descrição entre edital e proposta 

magnética. 

 

ITEM 329 – Onde se lê, no edital, “Sonda Foley nº 08”, leia-se “Sonda Foley nº 10” 

 

ITEM 330 – Onde se lê, no edital, “Sonda Foley nº 10”, leia-se “Sonda Foley nº 12” 

 

ITEM 331 – Onde se lê, no edital, “Sonda Foley nº 12”, leia-se “Sonda Foley nº 14” 

 

ITEM 332 – Onde se lê, no edital, “Sonda Foley nº 14”, leia-se “Sonda Foley nº 16” 

 

ITEM 333 – Onde se lê, no edital, “Sonda Foley nº 16”, leia-se “Sonda Foley nº 18” 

 

ITEM 334 – Onde se lê, no edital, “Sonda Foley nº 18”, leia-se “Sonda Foley nº 20” 

 

ITEM 335 – Onde se lê, no edital, “Sonda Foley nº 20”, leia-se “Sonda Foley nº 22” 

 

ITEM 336 – Onde se lê, no edital, “Sonda Foley nº 22”, leia-se “Sonda Foley nº 24” 

 

Esclarecemos que os valores de referência para os itens 329 a 336 são os mesmos (R$ 24,10), não 

havendo, portanto, qualquer prejuízo na formulação das propostas. 

 

Informamos ainda que a proposta magnética enviada aos licitantes interessados não sofreu nenhuma 

alteração. 

 

 

 

 

 

 

 


